
INDICAÇÃO Nº 
3921
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando à liberação de pavimentação asfáltica em 6 (seis) quilômetros da estrada vicinal “ Renato Rato de Siqueira”, que liga os municípios de Tambaú a Casa Branca, no município de Tambaú. 

JUSTIFICATIVA

 O município de Tambaú, localizado na região de Campinas, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 22.406 habitantes.

Justifica-se o pedido, pois, a estrada vicinal mencionada é trecho de grande fluxo de veículos, uma vez que dá acesso a outras cidades, sendo utilizada para escoamento de produção agrícola, produtos cerâmicos, de tráfego por várias pessoas, inclusive funcionários públicos estaduais que trabalham na cidade de Casa Branca no Centro Psiquiátrico e Presídio, além da prefeitura de Tambaú no transporte municipal de pessoas em tratamento de saúde nas cidades administradas pela DRS. Ressalta-se que a estrada não apresenta condições adequadas de tráfego, haja vista a inúmera quantidade de buracos em toda sua extensão, ou seja, nos 6 (seis) quilômetros pertencentes a Tambaú, já que o trecho pertencente ao município de Casa Branca está asfaltado, tendo inclusive, recebido obras de recapeamento. 

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Tambaú.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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